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(1) Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, Margareth
Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).

(2) Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).

(3) Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 BLDEM).

(4) Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e Fabiano
Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).

(5) Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(6) Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-
BLVANG).

(7) Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Alan Rick
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).

(8) Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader Barbalho e
Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).

(9) Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).

(10) Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of.
nº 87/2023-BLDEM).

(11) Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 88/2023-BLDEM).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
18/2023-BLVANG).

(13) Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

(14) Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a
Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).

(15) Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 124/2023-
BLVANG).

(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).

(18) Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

(19) Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).

(20) Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
98/2023-BLRESDEM).

(21) Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 158/2023-BLVANG).

(22) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(23) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(24) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(25) Em 07.02.2023, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 03/2024-BLVANG).

(26) Em 29.02.2024, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 09/2024-BLDEM).

(27) Em 20.03.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLVANG).
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(28) Em 25.04.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 24/2024-
BLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANTÔNIO OSCAR GUIMARÃES LOSSIO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-2554
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccdd@senado.leg.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 786, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995, e a
Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, que institui o Fundo de Universalização dos
Serviços de Telecomunicações, para dispor sobre os compromissos de investimentos
decorrentes de autorizações para prestação de serviços de telecomunicações móveis e
de adaptação da modalidade de outorga de serviço de telecomunicações, bem como de
prorrogações do direito de uso das radiofrequências necessárias.
Autoria: Senador Flávio Arns

Relatório: Pela aprovação do projeto com 7 (sete) emendas que apresenta.
Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 306, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Novo
Alvorecer para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Eldorado,
Estado do Mato Grosso do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 322, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Educativa e
Comunitária Serrana de Cunha para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cunha, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/05/2024 às 10:13.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 894, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Integração
Comunitária Cidade Esperança para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 490, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
Tabajara FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Petrolina, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 357, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação Manoel Paes para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Brejão, Estado de
Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 322, DE 2021

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/05/2024 às 10:13.
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Prestadora de
Serviços à Comunidade Miguelopolense para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 393, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Junqueirópolis para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Junqueirópolis, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 450, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Nova Missão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Mogi
Mirim, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 881, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação dos Amigos do
Memorial do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB) para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Santa Brígida, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/05/2024 às 10:13.
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Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 902, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Santa Maria da Vitória para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/05/2024 às 10:13.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 786, DE 2023

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995, e a
Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, que institui o Fundo de Universalização dos
Serviços de Telecomunicações, para dispor sobre os compromissos de investimentos
decorrentes de autorizações para prestação de serviços de telecomunicações móveis e
de adaptação da modalidade de outorga de serviço de telecomunicações, bem como de
prorrogações do direito de uso das radiofrequências necessárias.

AUTORIA: Senador Flávio Arns (PSB/PR)

Página da matéria

Página 1 de 7 Avulso do PL 786/2023
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

1 
 

Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3 - Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que 
dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995, e a Lei nº 9.998, de 
17 de agosto de 2000, que institui o Fundo de 
Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações, para dispor sobre os 
compromissos de investimentos decorrentes de 
autorizações para prestação de serviços de 
telecomunicações móveis e de adaptação da 
modalidade de outorga de serviço de 
telecomunicações, bem como de prorrogações do 
direito de uso das radiofrequências necessárias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e 
a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para dispor sobre os compromissos 
de investimentos decorrentes de autorizações para prestação de serviços de 
telecomunicações móveis e de adaptação da modalidade de outorga de 
serviço de telecomunicações, bem como de prorrogações do direito de uso 
das radiofrequências necessárias. 

Art. 2º O art. 135 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 2º, sendo o atual parágrafo único 
renumerado como § 1º: 

“Art. 135.  ................................................................................. 
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 ................................................................................................... 

§ 2º A autorização para prestação de serviço de 
telecomunicações móveis de interesse coletivo fica condicionada à 
aceitação dos compromissos de instalação e manutenção de acessos 
à internet em banda larga em todas as escolas públicas de educação 
básica existentes na área objeto da outorga.” (NR) 

Art. 3º O art. 144-B da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 144-B. .......................................................................... 

............................................................................................... 

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo, os 
compromissos de investimento associados à adaptação do 
instrumento de concessão para prestação do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado deverão prever a manutenção ou ampliação da obrigação 
de prestação, de forma gratuita, do serviço de conexão à internet, em 
banda larga fixa, a todas as escolas públicas de educação básica 
localizadas na área de prestação do serviço da requerente, conforme 
condições e critérios estabelecidos pela Agência.” (NR) 

Art. 4º O art. 167 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 167.  ................................................................................. 

 ................................................................................................... 

§ 4º A prorrogação de autorização de uso de radiofrequências 
necessárias à prestação de serviço de telecomunicações móveis de 
interesse coletivo fica condicionada à aceitação dos compromissos 
de instalação e manutenção de acessos à internet em banda larga em 
todas as escolas públicas de educação básica existentes na área 
objeto da outorga.” (NR) 

Art. 5º O art. 6º-A da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
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“Art. 6º-A  ................................................................................ 

 ................................................................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao cumprimento dos 
compromissos de que tratam o § 2º do art. 135 e o § 4º do art. 167 
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos quarenta e cinco 
dias da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 
Telecomunicações – LGT), prevê, de forma vaga, a possibilidade de 
condicionar as autorizações para prestação de serviços telecomunicações a 
compromissos de interesse da coletividade e, nas prorrogações das 
autorizações de uso de radiofrequências, o estabelecimento de compromissos 
de investimento.  

Dessa forma, o texto legal não estabelece a obrigatoriedade de 
que os referidos compromissos se direcionem à expansão dos acessos à 
internet em banda larga nas instituições públicas de ensino, pondo em risco 
os avanços conquistados com o recente leilão de frequências para a prestação 
do serviço de telefonia móvel de quinta geração (5G). 

Tendo em vista a especial relevância da garantia do acesso à 
internet em banda larga nas escolas públicas brasileiras, a presente iniciativa 
busca assegurar que tanto as novas autorizações para prestação de serviços 
móveis de telecomunicações quanto as prorrogações das autorizações de uso 
de radiofrequências sejam condicionadas à aceitação de compromissos de 
instalação e manutenção dessas conexões.  

Ainda, a proposição permite que os investimentos realizados no 
cumprimento desses compromissos sejam compensados com a redução da 
contribuição devida ao Fundo de Universalização dos Serviços de 
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Telecomunicações (FUST), de modo a não onerar excessivamente as 
prestadoras. 

Ademais, o projeto visa a alterar a Lei nº 13.879, de 2019, para 
dispor sobre os compromissos de investimentos decorrentes da adaptação da 
modalidade de outorga de serviço de telecomunicações. 

O Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) é 
predominantemente prestado em regime público, mediante concessão às 
empresas de telecomunicações. De acordo com o novo marco legal, as 
concessionárias poderão requerer a adaptação de suas outorgas para a 
modalidade de autorização, o que significará a adesão ao regime privado de 
exploração, sujeito a uma menor carga regulatória e livre das obrigações de 
universalização. 

Em contrapartida, as empresas beneficiadas deverão assumir 
compromissos de investimentos que serão incorporados aos respectivos 
termos de serviço pactuados entre as requerentes e a Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

Ocorre que a lei prevê, de forma vaga, que os compromissos de 
investimento priorizarão a implantação de infraestrutura de rede de alta 
capacidade de comunicação de dados em áreas sem competição adequada e 
a redução das desigualdades, nos termos da regulamentação da Agência. 

Vale dizer, referido marco legal é omisso quanto à 
obrigatoriedade de destinação desses recursos para a instalação, ampliação e 
modernização da banda larga nas instituições públicas de ensino, o que 
representa sério risco ao Programa Banda Larga nas Escolas (PBLE). 

Registre-se que o PBLE é implementado com o suporte das 
concessionárias de telefonia fixa que trocaram a obrigação de instalar postos 
de serviços telefônicos pela prestação do serviço de conexão à internet em 
alta velocidade a todas as escolas públicas urbanas de ensino fundamental e 
médio situadas na área de prestação do serviço concedido a cada empresa. 
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Assim, considerando a iminência do processo de migração de 
regime, é necessário que as obrigações assumidas pelas concessionárias no 
âmbito do PBLE sejam mantidas após a adaptação das outorgas, de modo a 
assegurar a continuidade do programa. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação do presente projeto de lei, que irá fortalecer sobremaneira os 
investimentos educacionais no País. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador FLÁVIO ARNS 

(PSB/PR)
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei nº 786, de 2023, do Senador Flávio Arns, que 
altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei 
Geral de Telecomunicações), e a Lei nº 9.998, de 17 
de agosto de 2000, que institui o Fundo de 
Universalização dos Serviços de Telecomunicações, 
para dispor sobre os compromissos de investimentos 
decorrentes de autorizações para prestação de 
serviços de telecomunicações móveis e de adaptação 
da modalidade de outorga de serviço de 
telecomunicações, bem como de prorrogações do 
direito de uso das radiofrequências necessárias. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 786, de 2023, de 
autoria da Senador Flávio Arns, que torna obrigatória a adoção de 
compromissos de investimento voltados à educação, a serem assumidos pelas 
empresas de telecomunicações que venham a obter autorização para prestação 
de serviços móveis, que realizem a adaptação das atuais outorgas de telefonia 
fixa ou que prorroguem as autorizações de direito de uso de radiofrequências. 

Além disso, o projeto permite a aplicação do mecanismo legal de 
redução das contribuições para o Fundo de Universalização de 
Telecomunicações (FUST), sempre que as empresas de telecomunicações 
cumprirem os referidos compromissos. 
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Para tanto, o projeto promove alterações na Lei nº 9.472, de 1997 
(Lei Geral de Telecomunicações – LGT), e na Lei nº 9.998, de 2000 (Lei do 
Fust). 

De acordo com a redação proposta para o § 2º, a ser inserido no 
art. 135 da LGT, a autorização para prestação de serviço de telecomunicações 
móveis de interesse coletivo fica condicionada à aceitação dos compromissos 
de instalação e manutenção de acessos à internet em banda larga em todas as 
escolas públicas de educação básica existentes na área objeto da outorga. 

Por sua vez, nos termos do § 6º, a ser inserido no art. 144-B da 
LGT, os compromissos de investimento associados à adaptação do instrumento 
de concessão para prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) 
deverão prever a manutenção ou ampliação da obrigação de prestação, de forma 
gratuita, do serviço de conexão à internet, em banda larga fixa, a todas as 
escolas públicas de educação básica localizadas na área de prestação do serviço 
da requerente, conforme condições e critérios estabelecidos pela Agência 
Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

O art. 167 da LGT, conforme proposto, passa a contar com o novo 
§ 4º, prevendo que a prorrogação de autorização de uso de radiofrequências 
necessárias à prestação de serviço de telecomunicações móveis fica 
condicionada à aceitação dos compromissos de instalação e manutenção de 
acessos à internet em banda larga em todas as escolas públicas de educação 
básica existentes na área objeto da outorga. 

A iniciativa pretende, ainda, acrescentar o § 3º no art. 6º-A da Lei 
do Fust para permitir que as empresas que cumprirem os compromissos de 
investimento assumidos sejam beneficiadas com a aplicação do mecanismo de 
redução da contribuição para o fundo. 

O projeto, caso aprovado, entrará em vigor quarenta e cinco dias 
após a sua publicação. 

O PL nº 786, de 2023, foi inicialmente distribuído para o exame 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) que proferiu parecer 
favorável à aprovação da matéria, e, para decisão terminativa, da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática (CCT). Com a criação desta 
CCDD, a proposição foi redespachada da CCT para este colegiado. 
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-G do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CCDD opinar sobre assuntos atinentes a tecnologia, 
informática e outros assuntos correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se, 
portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

Conforme salientado na Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, o PL nº 786, de 2023, tem o louvável propósito de aprimorar o marco 
legal das telecomunicações para favorecer as políticas de conectividade das 
escolas públicas de educação básica. 

O projeto do Senador Flávio Arns busca, em essência, conferir 
maior eficácia aos dispositivos constantes da Lei Geral de Telecomunicações 
que autorizam a Anatel a estabelecer compromissos de investimento nas 
autorizações para prestação de serviços telecomunicações de interesse da 
coletividade e nas prorrogações das autorizações de uso de radiofrequências. 

Bem de ver que os citados compromissos de investimento se 
transformaram num importante instrumento para impulsionar as políticas de 
conexão das escolas públicas, como bem demonstrou a licitação das faixas de 
frequência associadas à quinta geração de comunicações móveis (5G). 

Nesse contexto, temos por oportuno apresentar algumas emendas 
com o objetivo de ampliar o alcance e a eficácia desse importante instrumento 
que também deve ser utilizado para viabilizar o atendimento a pessoas em 
vulnerabilidade social, pontos de interesse público como de saúde e assistência 
social, além de dotar as escolas públicas brasileiras com acesso à internet em 
banda larga. 

Inicialmente, registramos que os compromissos de investimento 
não devem ficar restritos aos serviços móveis de comunicação, razão pela qual 
propomos alterar a redação da ementa e do art. 1º do projeto. Caberá à Anatel, 
com base nas políticas públicas de telecomunicações, decidir sobre a 
conveniência e oportunidade de adoção desse importante instrumento, em cada 
procedimento de autorização. 
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As redações do art. 135 e do § 6º do art. 144-B da LGT também 
devem se adequar à finalidade da iniciativa. Os compromissos de investimento 
não devem ser adotados apenas em caráter excepcional. Além disso, nos casos 
de adaptação do instrumento de concessão da telefonia fixa, deve ser 
considerada a necessidade de atender todas as escolas públicas de educação 
básica localizadas na área de prestação do serviço da requerente. 

Outro aprimoramento importante diz respeito ao art. 164 da LGT, 
que dispõe sobre as licitações para autorização de uso de radiofrequência. Esse 
dispositivo deve admitir a inclusão de cláusulas pertinentes à adoção dos 
compromissos de investimento para evitar que as licitações a serem conduzidas 
pela Anatel possuam apenas viés arrecadatório, em prejuízo das políticas 
públicas de inclusão digital. 

Registramos, por fim, que, em decorrência das emendas 
apresentadas, necessário se faz ajustar a redação do § 3º no art. 6º-A da Lei do 
Fust para permitir que todas as empresas que cumprirem os compromissos de 
investimento assumidos sejam beneficiadas com a aplicação do mecanismo de 
redução da contribuição para o fundo. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 786, de 2023, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 786, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre 
a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, 
nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995, e a Lei nº 9.998, 
de 17 de agosto de 2000, que institui o Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações, para dispor sobre os compromissos de 
investimentos decorrentes de autorizações para prestação de serviços de 
telecomunicações e de adaptação da modalidade de outorga de serviço 
de telecomunicações, bem como de autorizações e prorrogações do 
direito de uso das radiofrequências necessárias.” 
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EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 786, de 
2023: 

“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e 
a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para dispor sobre os 
compromissos de investimentos decorrentes de autorizações para 
prestação de serviços de telecomunicações e de adaptação da 
modalidade de outorga de serviço de telecomunicações, bem como de 
autorizações e prorrogações do direito de uso das radiofrequências 
necessárias.” 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei nº 786, de 
2023: 

“Art. 2º O art. 135 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 135. A Agência poderá, em face de relevantes razões 
de caráter coletivo, condicionar a expedição de autorização para 
prestação de serviço de telecomunicações à aceitação, pelo 
interessado, de compromissos de interesse da coletividade. 

Parágrafo único. Os compromissos a que se refere o caput 
serão objeto de regulamentação, pela Agência, observados os 
princípios da razoabilidade, proporcionalidade, igualdade e 
liberdade econômica.’ (NR)” 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º do Projeto de Lei nº 786, de 
2023: 

“Art. 3º O art. 144-B da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
passa vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

‘Art. 144-B.............................................................. 
.................................................................................... 

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo, os 
compromissos de investimento associados à adaptação do 
instrumento de concessão para prestação do Serviço Telefônico 
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Fixo Comutado considerarão a necessidade de manutenção ou 
ampliação da obrigação de prestação, de forma gratuita, do 
serviço de conexão à internet, em banda larga fixa, a todas as 
escolas públicas de educação básica localizadas na área de 
prestação do serviço da requerente, conforme condições e 
critérios estabelecidos pela Agência, com exceção daquelas já 
atendidas por força de outros compromissos de investimento.’ 
(NR)” 

EMENDA Nº      -CCDD 

Insira-se, no Projeto de Lei nº 786, de 2023, o seguinte art. 4º, 
renumerando-se os subsequentes: 

“Art. 4º O art. 164 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 164....................................................................... 
............................................................................................ 

III – na autorização de uso de radiofrequência deverão ser 
estabelecidos compromissos de investimento, conforme 
diretrizes do Poder Executivo, alternativamente ao pagamento 
de todo ou de parte do valor previsto no inciso I, nos termos de 
regulamento. 

Parágrafo único. Os compromissos de investimento 
abarcarão as necessidades de expansão e melhoria de 
infraestrutura e de cobertura dos serviços de telecomunicações, 
o atendimento a pessoas em vulnerabilidade social, pontos de 
interesse público como de saúde e assistência social, bem como 
dotar as escolas públicas brasileiras com acesso à internet em 
banda larga em velocidades adequadas.’” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4º do Projeto de Lei nº 786, de 
2023: 

“Art. 4º O art. 167 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

‘Art. 167.................................................................. 

............................................................................................ 
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§ 4º Os compromissos de investimento abarcarão as 
necessidades de expansão e melhoria de infraestrutura e 
cobertura dos serviços de telecomunicações, o atendimento a 
pessoas em vulnerabilidade social, pontos de interesse público 
como de saúde e assistência social, bem como dotar escolas 
públicas brasileiras com acesso à internet em banda larga em 
velocidades adequadas.’” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º do Projeto de Lei nº 786, de 
2023: 

“Art. 5º O art. 6º-A da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

‘Art. 6º-A........................................................................ 

....................................................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao cumprimento dos 
compromissos de que tratam o parágrafo único do art. 164 e o 
§ 4º do art. 167 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.’” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Novo Alvorecer para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Eldorado, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 558, de 9 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 28 de setembro de 2011, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária Novo Alvorecer para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Eldorado, Estado do 

Mato Grosso do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  

 

 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 306 de 2019.

28



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 306, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Novo
Alvorecer para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Eldorado,
Estado do Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1752295&filename=PDL+306/2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1699092&filename=TVR+371/2018

-
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 306, de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA NOVO ALVORECER para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Eldorado, Estado do Mato Grosso do Sul. 

RELATOR: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 306, de 2019, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA NOVO ALVORECER para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Eldorado, Estado do Mato Grosso do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADoutorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o Ministério das 
Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a televisão, 
os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, 
aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela Portaria de Consolidação 
MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

No exame da documentação que acompanha o PDL nº 306, de 2019, 
não foi encontrada comprovação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, conforme 
reza o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, regulamentado pelo inciso II do art. 380 
da Portaria nº 9.018, de 2023.  

Assim, para dar prosseguimento ao feito, entendemos ser necessário 
o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
solicitando a referida comprovação. 

III – VOTO 
Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 306, de 2019, nos termos do art. 335 do 
Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao 
Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária Novo Alvorecer 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Eldorado, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADEstado do Mato Grosso do Sul, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 
306, de 2019: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Educativa e 
Comunitária Serrana de Cunha para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cunha, 
Estado de São Paulo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.168, de 9 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 5 de junho de 2013, a autorização outorgada 

à Associação Educativa e Comunitária Serrana de Cunha para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Cunha, Estado de São 

Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de setembro de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 322, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Educativa e Comunitária
Serrana de Cunha para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Cunha, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1752338&filename=PDL-322-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1709250&filename=TVR+434/2018

-
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER N°        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 322, de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCATIVA E COMUNITÁRIA SERRANA DE 
CUNHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cunha, Estado de São 
Paulo. 

RELATOR: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 322, de 2019, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA 
E COMUNITÁRIA SERRANA DE CUNHA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cunha, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Informação e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Insta mencionar, contudo, que não foi encontrada no processo que 
instrui esta proposição documentação que ateste a inexistência de vínculo que 
subordine ou sujeite a interessada, inclusive por meio de seus dirigentes, ao 
comando ou à orientação de outrem, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPara esclarecer esse ponto específico, entendemos ser necessário 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro das Comunicações, 
na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro das 
Comunicações do requerimento de informações a seguir, nos termos do art. 216 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao 
Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização para a execução do serviço de radiodifusão comunitária 
de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 322, de 2019: 

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação 
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 506/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 11 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 894, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Brasilândia, 

Estado de Mato Grosso do Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

29
59

49
98

90
0*Le
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di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229594998900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 894, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Integração
Comunitária Cidade Esperança para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096645&filename=PDL-894-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2016119&filename=TVR+307/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Integração 
Comunitária Cidade Esperança para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Brasilândia, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.463, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação de Integração Comunitária Cidade 
Esperança para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Brasilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 894, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE 
ESPERANÇA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Brasilândia, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 894, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Integração 
Comunitária Cidade Esperança para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o Ministério das 
Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a televisão, 
os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, 
aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela Portaria de Consolidação 
MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, foram 
encontrados indícios de manutenção de vínculos de natureza familiar pela 
entidade, em potencial violação ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, combinado 
com o art. 254, inciso III, alinea b da Portaria de Consolidação nº 9.018, de 2023. 
Tal dispositivo veda que mais da metade da diretoria da entidade seja composta 
por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Da mesma forma, deve-se confirmar a inexistência de débitos, pela 
interessada, de receitas administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), conforme reza o art. 378, § 6º, inciso II da referida 
Portaria nº 9.018, de 2023. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o sobrestamento de sua 
análise e o concomitante encaminhamento de requerimento de informações ao 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADMinistério das Comunicações para o devido esclarecimento das questões 
levantadas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento da tramitação do 
PDL nº 894, de 2021, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e concomitante encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam solicitadas 
ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações referentes à 
renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO 
COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, de que 
trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 894, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
combinado com o art. 254, inciso III, alinea b da Portaria de 
Consolidação nº 9.018, de 28 de março de 2023, ao tempo da 
edição da Portaria nº 1.463, de 7 de junho de 2017; 

- confirmação da inexistência de débitos, pela interessada, de 
receitas administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações, ao tempo da edição da Portaria nº 1.463, de 
7 de junho de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tabajara FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Petrolina, Estado de Pernambuco.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.871, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão 

Tabajara FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Petrolina, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de julho de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 490, DE 2019
(nº 1.144/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
Tabajara FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Petrolina, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700829&filename=PDC-1144-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1694219&filename=TVR+339/2018

-

Página da matéria
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 490, de 2019 (nº 1.144, de 
2018, na Câmara dos Deputados) que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Petrolina, Estado de 
Pernambuco. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 490, de 2019 (nº 
1.144, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Tabajara FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Petrolina, Estado 
de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

S
F

/
2

4
0

6
4

.
8

1
0

8
5

-
6

0

48



2 

_ mu 2023-12056_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

A radiodifusão comunitária encontra disciplina específica na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, cujo art. 2º determina que, além dos 
preceitos por ela previstos, os outorgados do serviço deverão obedecer, no que 
couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, conhecida 
como Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT). 

Nesse sentido, a alínea j do art. 38 do CBT, com redação dada pela 
Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, determina que uns dos requisitos para 
a autorização de prestação do serviço é a apresentação, pelo interessado, 
de  declaração asseverando que nenhum de seus dirigentes e sócios se encontra 
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos 
nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei 
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, documento que não foi localizado 
nos autos do processo.    

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 490, de 2019, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO TABAJARA FM para executar serviço de radiodifusão 
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comunitária no Município de Petrolina, Estado de Pernambuco, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 490, de 2019: 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes da 
entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, não 
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos 
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, 
n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 6/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 3 de fevereiro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 357, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Fundação Manoel Paes para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Brejão, Estado de Pernambuco”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227069396100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 357, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação Manoel Paes para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Brejão, Estado de
Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050885&filename=PDL-357-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019706&filename=TVR+148/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

  
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Fundação Manoel Paes para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Brejão, 
Estado de Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.489, de 7 de junho de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 18 de 
agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Manoel Paes 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Brejão, Estado de 
Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 357, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à FUNDAÇÃO MANOEL PAES para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Brejão, Estado de Pernambuco. 

RELATOR: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 357, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO 
MANOEL PAES para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Brejão, Estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, a existência de aplicação de pena de revogação da 
autorização para executar o serviço por decisão administrativa definitiva 
impede a renovação, conforme preceitua o inciso V do art. 132 da Portaria nº 
4.334, de 17 de setembro de 2015, do Ministério das Comunicações. Apesar 
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disso, a análise técnica da Pasta indica incidência da citada pena e, ao mesmo 
tempo, opina pelo deferimento do pedido.  

Nesses termos, para a adequada apreciação da matéria, 
entendemos necessária a manifestação da Pasta sobre o ponto.  

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal: 

 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada FUNDAÇÃO MANOEL 
PAES para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Brejão, Estado de Pernambuco, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 357, de 2021: 

– manifestação acerca da ocorrência de aplicação da pena de 
revogação da autorização por decisão administrativa definitiva, 
conforme indicado pela análise técnica do Ministério, em conjunto 
com o deferimento do pedido de renovação, em contrariedade ao 
disposto pelo inciso V do art. 132 da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 138/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 9 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 322, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Prestadora de Serviços à Comunidade Miguelopolense 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Miguelópolis, 
Estado de São Paulo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

22
34

21
89

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222342189100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 322, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Prestadora de Serviços à
Comunidade Miguelopolense para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2044590&filename=PDL-322-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2022894&filename=TVR+62/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Prestadora de 
Serviços à Comunidade Miguelopolense 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Miguelópolis, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.899, de 7 de junho de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 26 de 
outubro de 2011, a autorização outorgada à Associação 
Prestadora de Serviços à Comunidade Miguelopolense para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Miguelópolis, Estado 
de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 322, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO PRESTADORA DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE 
MIGUELOPOLENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Miguelópolis, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 322, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
PRESTADORA DE SERVIÇOS À COMUNIDADE MIGUELOPOLENSE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Miguelópolis, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

S
F

/
2

4
7

0
1

.
8

9
1

5
0

-
7

2

63



2 

_  

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, VI, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, há indício de vínculo político-partidário, em possível 
infringência ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, uma vez que um 
dos diretores foi apontado como vogal de diretório de partido político. Houve 
juntada de requerimento de desfiliação, contudo, o documento denota mero 

S
F

/
2

4
7

0
1

.
8

9
1

5
0

-
7

2

64



3 

_  

endereçamento do pedido, com protocolo parcialmente ilegível, sem indicativo 
contundente de que a solicitação foi apresentada e, principalmente, acatada.  

Nesses termos, para a adequada apreciação da matéria, 
entendemos necessária a manifestação da Pasta sobre o ponto.  

 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal: 

 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
PRESTADORA DE SERVIÇOS À COMUNIDADE MIGUELOPOLENSE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Miguelópolis, Estado de São Paulo, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 322, de 2021: 

– manifestação acerca de indício de vínculo político-partidário, em 
possível infringência ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 
1998, uma vez que um dos diretores foi apontado como vogal de 
diretório de partido político. Houve juntada de requerimento de 
desfiliação, contudo, o documento denota mero endereçamento do 
pedido, com protocolo parcialmente ilegível, sem indicativo 
contundente de que o pedido foi efetivamente apresentado e, 
principalmente, acatado.  
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 393, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Junqueirópolis para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Junqueirópolis, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059026&filename=PDL-393-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025989&filename=TVR+429/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Junqueirópolis para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Junqueirópolis, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.003, de 7 de junho de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 6 de 
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Junqueirópolis, Estado de São 
Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 42/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 11 de fevereiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 393, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que �Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Junqueirópolis,
Estado de São Paulo�.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário

*C
D2
27
41
88
09
40
0*Le
x
E
d
it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227418809400
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 393, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
JUNQUEIRÓPOLIS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Junqueirópolis, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 393, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Junqueirópolis, 
Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, não foi possível identificar, conforme exigido pelo art. 
11 da Lei nº 9.612, de 1998, análise quanto a eventuais vínculos dos dirigentes 
da interessada. É necessário inclusive esclarecer eventual subordinação 
familiar, pois a 1ª Secretária e o 2º Diretor de Patrimônio partilham sobrenome 
e endereços semelhantes. Ademais, é imperativo que a Pasta se manifeste 
acerca dos indícios de subordinação religiosa que motivaram abertura de 
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processo para apuração de infração (PAI nº 53900.033263/2016-93) em 
desfavor da entidade requerente. 

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessária a manifestação da Pasta sobre o ponto.  

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal: 

 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Junqueirópolis, 
Estado de São Paulo, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 393, de 
2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo dos dirigentes da 
entidade interessada, conforme disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição da Portaria nº 
Portaria nº 3.003, de 7 de junho de 2017. Os esclarecimentos 
devem incluir análise acerca de eventual subordinação familiar, 
pois há dirigentes que partilham sobrenome e endereços 
semelhantes. Ademais, é imperativo manifestação relacionado aos   
indícios de subordinação religiosa que motivaram abertura de 
processo para apuração de infração, pela Pasta (PAI nº 
53900.033263/2016-93), em desfavor da entidade requerente. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 450, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Nova Missão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Mogi
Mirim, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059272&filename=PDL-450-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2020196&filename=TVR+359/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural 
Comunitária Nova Missão para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Mogi Mirim, Estado de 
São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.266, de 14 de março de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 3 de 
outubro de 2016, a autorização outorgada à Associação Cultural 
Comunitária Nova Missão para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 149/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 10 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 450, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural Comunitária Nova Missão para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229381556900
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 450, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA NOVA MISSÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 450, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA NOVA MISSÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Mogi Mirim, estado de São Paulo. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o 
inciso II do art. 380 da Portaria nº 9.018, de 2023, determina que a renovação 
será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a manutenção de 
vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca da referida exigência normativa, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o seu devido esclarecimento. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA NOVA MISSÃO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Mogi Mirim, estado de São Paulo, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 450, de 2021: 

- Confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a 
associação ao interesse de outrem, nos termos do disposto no art. 
11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição 
da Portaria nº 1.266, de 14 de março de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 452/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 28 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 881, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro 

Batista (AAMEPB) para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 

de Santa Brígida, Estado da Bahia”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

28
94

43
23

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228944323600
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Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação dos Amigos do Memorial
do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB) para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Santa Brígida, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista 
(AAMEPB) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Santa Brígida, Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.958, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada 
à Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro 
Batista (AAMEPB) para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa 
Brígida, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 28 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 881, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO 
CONSELHEIRO PEDRO BATISTA (AAMEPB) para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Santa Brígida, Estado da Bahia. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 881, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA 
(AAMEPB) para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Santa Brígida, estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível comprovar, de maneira inequívoca, a tempestividade da apresentação 
do pedido de renovação da outorga pela entidade interessada. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão levantada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA 
(AAMEPB) para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Santa Brígida, estado da Bahia, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 881, de 2021: 

- comprovação da tempestividade de apresentação do pedido 
de renovação da outorga pela entidade interessada. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 589/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 25 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 902, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 

Santa Maria da Vitória para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221771009600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 902, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Santa Maria da Vitória para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria 
da Vitória para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Santa Maria da Vitória, Estado da 
Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.898, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Santa Maria da Vitória para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 902, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE SANTA MARIA DA VITÓRIA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 902, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Santa Maria da Vitória, estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível confirmar a inexistência de débitos, pela interessada, de receitas 
administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), 
conforme reza o art. 378, § 6º, inciso IV da referida Portaria nº 9.018, de 2023. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão levantada. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Santa Maria da Vitória, estado da Bahia, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 902, de 2021: 

- confirmação da inexistência de débitos, pela interessada, de 
receitas administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações, ao tempo da edição da Portaria nº 1.898, 
de 7 de junho de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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